
Orientações sobre o fluxo de coleta e envio de amostras de
alimentos para o Lacen-RS nos surtos de DTHA

OBJETIVO: orientar as vigilâncias em saúde municipais nas atividades de coleta e
envio de amostras de alimentos relacionadas aos surtos de Doenças de
Transmissão Hídrica e Alimentar (DTHA).

Uma DTHA, é uma síndrome causada pela ingestão de água e/ou alimentos
contaminados. Um surto de DTHA é caracterizado quando duas ou mais pessoas
apresentam sinais e sintomas semelhantes após ingerirem alimentos e/ou água
contaminados em um determinado período de tempo e lugar.

COLETA DE AMOSTRAS: durante a investigação de um surto de DTHA, a coleta e a
análise de amostras clínicas e bromatológicas tem o propósito de identificar o
agente etiológico envolvido no surto. 
A oportunidade de coleta de amostra definirá o andamento da investigação,
portanto, a coleta de alimentos suspeitos consumidos pelas pessoas expostas ao
surto deve ser realizada o mais rápido possível. O procedimento de coleta e
condição de transporte para o Lacen está descrito na Tabela 1.

Quando não for possível a coleta das sobras dos alimentos suspeitos efetivamente
consumidos ou amostras de controle do local de produção, pode-se recorrer à
coleta de amostras de alimentos similares preparados nas mesmas condições do
surto no local de produção, denominados como amostras de MONITORAMENTO.
Entretanto, nestes casos os resultados laboratoriais não definirão o critério de
encerramento do surto, mas poderão indicar falhas nas boas práticas ou ajudar na
identificação de fatores associados à contaminação durante a cadeia produtiva.
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COLETA DE ALIMENTO

AMOSTRAS MÉTODO DE COLETA CONDIÇÕES DE TRANSPORTE

Alimentos
sólidos e
semisólidos/pastos
os (prontos para o
consumo)

Coletar, com o auxílio de
utensílios adequados, porções de
diferentes partes do alimento
(superfície, centro e laterais),
mantendo a proporção de seus
componentes quando for o caso,
observando cuidados de assepsia.
Transferir a porção para recipientes
adequados.

Transportar em caixas isotérmicas, com
gelo embalado. Não congelar e não usar
gelo seco. Transportar ao laboratório o
mais rápido possível.

Alimentos
líquidos ou
bebidas

Revolver ou agitar a amostra e com
um utensílio esterilizado, coletar
cerca de 200ml da amostra e
transferir assepticamente para um
recipiente esterilizado.

Transportar em caixas isotérmicas com
gelo embalado. Não congelar e não usar
gelo seco. Transportar ao laboratório o
mais rápido possível.

Alimentos em
geral, matérias-
primas e
ingredientes

Coletar observando cuidados de
assepsia e proteção da embalagem
original.

Produtos perecíveis refrigerados devem
ser conservados e transportados em
caixas isotérmicas com gelo embalado
para manter a temperatura de 0 a 4°C.
Não devem ser congelados. Amostras
perecíveis, mas não refrigeradas (acima
de 10°C) devem ser resfriadas (0 a
  4°C). Amostras congeladas em sua
origem devem ser enviadas congeladas
com uso de gelo embalado. Amostras
não perecíveis, já embaladas ou secas,
devem ser enviadas em temperatura
ambiente.

Tabela 1. Procedimento de coleta de alimentos para análise no Lacen



Apresentem embalagem danificada, com ruptura e/ou indício de vazamento;
Não apresentam quantidade necessária para a execução dos ensaios;
Apresentam sinais de conservação inadequada;
Não indiquem indícios que o alimento possa ter contribuído para a ocorrência
do surto;
Não estão descritas no cardápio ou não têm relato de consumo.

ENVIO DE AMOSTRAS AO LACEN: as amostras coletadas deverão ser
encaminhadas ao Lacen acompanhadas da Ficha de Investigação de Surto de DTA
(ANEXO) e o Formulário de notificação de surto DTHA DVE/LACEN (APÊNDICE),
devidamente preenchidos, com os dados iniciais do surto,  e impressos.
Em casos de envio amostras de alimentos como análise de MONITORAMENTO,
estes devem estar devidamente sinalizados no formulário de notificação de surto,
no campo “alimentos coletados para análise laboratorial”. 

Serão descartadas para análise amostras que:
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Atenção: a vigilância epidemiológica deverá compartilhar com a vigilância sanitária
a relação dos alimentos suspeitos, contendo as informações referentes a taxas de
ataque, dos riscos relativos e dos riscos atribuíveis, objetivando estabelecer quais
alimentos deverão ser enviados ao LACEN.
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